
 

 
PRESIDÊNCIA

Edital

Edital GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 292/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 15.107/2015 sisdoc, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder pensão vitalícia à Senhora OLGA MARIA CHAVES E SILVA, viúva do ex-servidor RONALDO ROMÃO DA SILVA, em valor
correspondente a cem por cento do benefício, com fundamento nos arts. 40, § § 2º e 7º, II, 8º e 18, da Constituição Federal, com a redação dada
pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 1998 e nº 41, de 2003; arts. 215 e 217, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990 com a redação dada pela Lei nº
13.135, de 2015; arts. 2º, II e parágrafo único, 5º e 15, da Lei nº 10.887, de 2004, com a redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 e; art. 66, II, § §
1º e 2º e art. 83, ambos da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009. 
Art. 2º Aplicar o redutor estabelecido no art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 
Art. 3º Estabelecer que os efeitos financeiros da concessão vigorarão a partir da data de falecimento do referido servidor, 13 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 30 de julho de 2015. 
Aldon do Vale Alves Taglialegna 
Desembargador-Presidente

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

  (Republicação)
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 279/2015 
(REPUBLICADA EM VIRTUDE DE ERRO MATERIAL) 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
CONSIDERANDO a paralisação dos serviços em razão da greve dos servidores deste Tribunal, deflagrada em apoio ao Projeto de Lei da Câmara
nº 28/2015, nos dias 10, 16 e 17/06/2015 e de 22/06/2015 a 29/07/2015; 
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 86/2015 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre os procedimentos
administrativos a serem adotados em caso de paralisação do serviço por motivo de greve no âmbito do Conselho e da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus; e 
Tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 13968/2015,  
RESOLVE: 
Art. 1º A recuperação dos serviços acumulados durante o período de paralisação dos servidores deste Tribunal, ocorrida nos dias 10, 16 e
17/06/2015 e de 22/06/2015 a 29/07/2015, será efetivada mediante compensação, na forma prevista nesta portaria. 
Art. 2º A compensação dar-se-á mediante a efetiva prestação de serviço extraordinário, inclusive aos sábados, domingos, feriados e dias de
recesso. 
Art. 3º Os gestores das unidades do Tribunal deverão apresentar à Secretaria de Gestão de Pessoas, até o dia 13 de agosto de 2015, plano de
trabalho específico, indicando os servidores que realizarão a compensação, as atividades em atraso a serem recuperadas e o tempo necessário
para a conclusão dos trabalhos. 
Parágrafo único. O período de recuperação não poderá exceder a 31 de dezembro de 2015. 
Art. 4º O servidor deverá realizar a compensação dos serviços da unidade em que se encontrava lotado durante o movimento paredista, ainda que
tenha sido removido após cessada a paralisação, caso em que os serviços serão prestados de maneira remota. 
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Art. 5º As unidades deverão exercer controle rigoroso e efetivo do cumprimento da jornada extraordinária, encaminhando ao final do período
estabelecido no plano de trabalho a declaração de que as horas não trabalhadas foram efetivamente compensadas mediante a recuperação dos
serviços em atraso.  
§ 1º Deverá ser exigida a recuperação apenas do acúmulo de serviço decorrente, exclusivamente, do período de paralisação. 
§ 2º O limite máximo para a compensação tratada nesta portaria é o número de horas efetivamente não trabalhadas pelo servidor em razão da
greve. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 05 de agosto de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº  319/2015  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais 
Considerando os requerimentos, datados de 21, 24, 29 e 27 de julho de 2015, dos candidatos CLARISSA RIBEIRO RORIZ, MARCELA
MEDEIROS DE MOURA, CRISTINE MAIA DE ASSUNCAO e KALIL ALVES CAMARA, que formalizaram o pedido de final de lista no concurso
público de 2013 para provimento de cargos de servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE: 
Deferir a renúncia às nomeações dos candidatos CLARISSA RIBEIRO RORIZ, MARCELA MEDEIROS DE MOURA, CRISTINE MAIA DE
ASSUNCAO e KALIL ALVES CAMARA, aprovados em 69º, 71º, 76º lugar e 94º lugar, no concurso público realizado em 2013 para provimento dos
cargos de Analista Judiciário, Área Judiciária, deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em face de desistências formalmente
apresentadas pelos mencionados candidatos, ficando, consequentemente, deslocadas as respectivas colocações para o último lugar na lista de
classificados do certame. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de agosto de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº  320/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito as nomeações dos candidatos CLARISSA RIBEIRO RORIZ, MARCELA MEDEIROS DE MOURA, CRISTINE MAIA DE
ASSUNCAO e KALIL ALVES CAMARA constante da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 243/2015, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
do Trabalho nº 1767/2015, em 10.7.2015, e publicada no Diário Oficial da União – Seção 2, nº 131, de 13.7.2015, em face das desistências
formalmente apresentadas pelos mencionados candidatos. 
Art. 2º Nomear os candidatos abaixo nominados, aprovados em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, cargos da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, criados pela Lei 13.143, de 6 de julho de 2015, observada a ordem de classificação no certame: 
129º lugar - GABRIEL GODOY GUIMARAES ROTSEN DE MELO 
130º lugar - FERNANDA LUCIANO PERILO 
131º lugar - FERNANDA LUCIO DURAN 
132º lugar - MARIANA COSTA DE SANTANA 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de agosto de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente  
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº  325/2015  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais 
Considerando os requerimentos, datados de 15, 17 e 30 de julho de 2015, dos candidatos GLAUCIO FERREIRA PAZ, REGINA CELIS ZAVA
GRASSE FURTADO e ANA CRISTINA REBOUCAS TORRES, que formalizaram o pedido de final de lista no concurso público de 2013 para
provimento de cargos de servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE: 
Deferir a renúncia às nomeações dos candidatos GLAUCIO FERREIRA PAZ, REGINA CELIS ZAVA GRASSE FURTADO e ANA CRISTINA
REBOUCAS TORRES, aprovados em 5º, 7º e 18ª lugar, no concurso público realizado em 2013 para provimento dos cargos de Analista Judiciário,
Área Administrativa, deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em face de desistências formalmente apresentadas pelos mencionados
candidatos, ficando, consequentemente, deslocadas as respectivas colocações para o último lugar na lista de classificados do certame. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de agosto de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº  326/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito as nomeações dos candidatos GLAUCIO FERREIRA PAZ, REGINA CELIS ZAVA GRASSE FURTADO e ANA CRISTINA
REBOUCAS TORRES constante da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 233/2015, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº
1767/2015, em 10.7.2015, e publicada no Diário Oficial da União – Seção 2, nº 131, de 13.7.2015, em face das desistências formalmente
apresentadas pelos mencionados candidatos. 
Art. 2º Nomear os candidatos abaixo nominados, aprovados em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, cargos da carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, criados pela Lei 13.143, de 6 de julho de 2015, observada a ordem de classificação no certame: 
32º lugar - ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI 
33º lugar - LUCIANA FERREIRA FILSNER 
35º lugar - RODRIGO GONDIM DO AMARAL 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de agosto de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 327/2015  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais 
Considerando o requerimento, datado de 30 de julho de 2015, do candidato ALEXANDRE GONCALVES CONSOLI, que formalizou o pedido de
final de lista no concurso público de 2013 para provimento de cargos de servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE: 
Deferir a renúncia à nomeação do candidato ALEXANDRE GONCALVES CONSOLI aprovado em 6º lugar,  no concurso público realizado em
2013 para provimento do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, em face de desistência formalmente apresentada pelo mencionado candidato, ficando, consequentemente, deslocada a sua colocação
para o último lugar na lista de classificado do certame. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de agosto de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente  
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº  328/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação do candidato ALEXANDRE GONCALVES CONSOLI constante da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº
241/2015, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 1767/2015, em 10.7.2015, e publicada no Diário Oficial da União – Seção
2, nº 132, de 14.7.2015 e republicada no Diário Oficial da União – Seção 2, nº 138, de 22.7.2015, em face da desistência formalmente apresentada
pelo mencionado candidato. 
Art. 2º Nomear o candidato abaixo nominado, aprovado em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,  Especialidade Segurança, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei 13.143, de 6 de julho de 2015, com o acréscimo de especialidade determinado pela
Portaria GP/DG/SGPe nº 225/2015, observada a ordem de classificação no certame: 
9º lugar - ALFREDO MELO DA SILVA JUNIOR 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de agosto de 2015. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente  
 
 
 

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGP Nº 21/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
Considerando que neste ano o Conselho Superior da Justiça do Trabalho completa 10 anos de instalação, e 
Considerando o ofício circular CSJT.GP.SG nº 4/2015, assinado pelo eminente Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, recomendando a
adoção do selo alusivo à data nos documentos oficiais da 18ª Região. 
R E S O L V E: 
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Art. Único - Recomendar a todas as unidades que integram esta Corte Trabalhista a utilização do selo referente aos 10 anos do CSJT, durante
todo o exercício de 2015, nas respectivas comunicações oficiais. A arte do selo e a indicação de aplicação podem ser obtidas no seguinte diretório
X/ascomcomp/CSJT 25 ANOS.  
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico. 
(assinado eletronicamente) 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA                        
Desembargador-Presidente   
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 877/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
15876/2015, 
Considerando o disposto no art. 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 224/2015, que elevou o nível da função comissionada de Secretário da
Ouvidoria de FC-4 para FC-6, mediante reorganização das funções comissionadas criadas pela Lei 13.143, de 6 de julho de 2015, 
RESOLVE: 
Designar o servidor JORGE LUIS MACHADO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Secretário da Ouvidoria, código TRT 18ª FC-6, ficando, consequentemente, dispensado da função comissionada de
Secretário da Ouvidoria, código TRT 18ª FC-4, a partir de 13 julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 918/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
15214/2015, 
RESOLVE: 
Manter lotado o servidor RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na Coordenadoria de Sistemas e Internet, a partir de 17 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 982/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15263/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora THAÍS ARTIAGA ESTEVES NUNES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora MAÍSA BUENO MACHADO, titular da função comissionada de Pregoeiro, Código TRT 18ª FC-5, da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, nos períodos de 28 de maio a 1º de junho, de 22 a 24 de junho, de 29 de junho a 15 de julho de 2015,
em virtude de licença à gestante da titular, e de 16 a 20 de julho de 2015, em virtude de prorrogação da licença à gestante da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
   
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1008/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ªREGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, e o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15853/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
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agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora DANIELA PEREIRA C. FURTADO DE AZEVEDO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Daniel Viana
Júnior, a partir de 3 de agosto de 2015. 
Art. 2º Designar a servidora DANIELA PEREIRA C. FURTADO DE AZEVEDO para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete,
Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Daniel Viana Júnior, a partir de 3 de agosto de 2015. 
Art. 3º Dispensar a servidora DANIELA PEREIRA C. FURTADO DE AZEVEDO da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT
18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa, a partir de 3 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1009/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015 e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
15852/2015,  
RESOLVE: 
Dispensar o servidor RODRIGO ALVES MAGALHÃES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Daniel Viana Júnior, a partir de 3 de
agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
     
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1026/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15523/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora ANA GISELLE DA SILVA COELHO, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-
5, da Vara do Trabalho de Goianésia, no período de 30 de junho a 10 de julho de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
       
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1027/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 14710/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora THICIANA ZEIDAM SILVA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora TATIANE BALDUINO SOARES DE MELO, titular da função comissionada de Assistente Jurídico, Código TRT 18ª FC-5, da
Diretoria-Geral, no período de 6 a 15 de julho de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
       
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1028/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 14290/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
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de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ALINE RAMOS QUEIROZ CARDOSO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora SUELI DE FÁTIMA DA SILVA E ARAÚJO, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código
TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, no período de 1º a 10 de julho de 2015, em
virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
       
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1029/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15806/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor PÉRICLES II MAGALHÃES MARINHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o servidor DANIEL SCHNEIDER DE CASTRO, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-
5, da Vara do Trabalho de Uruaçu, no período de 14 a 28 de julho de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
       
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1135/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 11943/2015,  
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ELIANE APARECIDA DE SENE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o servidor THIAGO MARINHO DO NASCIMENTO, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-5, do
Gabinete do Desembargador do Trabalho Eugênio José Cesário Rosa, nos períodos de 25 de maio a 3 de junho, de 8 a 9 de junho e de 11 a 17
de junho de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1142/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15505/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ISA MARIA RORIZ PONTES, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, removida
para esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do Grupo de Apoio às Varas do
Trabalho, a partir de 13 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1144/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15394/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
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RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora SANDRA REGINA GOMES DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Valparaíso de
Goiás, a partir de 1º de julho de 2015. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor THIAGO ALVES BITTENCOURT, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, a partir de 22 de
junho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1145/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15677/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor BRUNO BARBOSA DIB, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da Secretaria da Corregedoria Regional, ficando,
consequentemente, dispensado da função comissionada de Assistente de Serviço, Código TRT 18ª FC-4, da referida Secretaria, a partir de 13 de
julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1146/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15724/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora LUANA CARVALHO ARANTES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente de Serviço, Código TRT 18ª FC-4, da Secretaria da Corregedoria Regional, a partir de 13 de
julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1150/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 14657/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora SIRLENE CORDEIRO MARTINS DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, ficando,
consequentemente, dispensada da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-3, a partir de 15 de abril de 2015. 
Art. 2º Considerar designada a servidora FERNANDA ROSA MUNIZ DE RESENDE CUNHA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para exercer as funções comissionadas de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-3, no período de 15 de abril a
12 de julho de 2015, e de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, a partir de 13 de julho de 2015, ambas da 1ª Vara do Trabalho de
Anápolis, ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, da referida unidade, a partir de
15 de abril de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1152/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº 8084/2015 e
o Concurso Interno de Remoção Nº 004/2015, 
RESOLVE: 
Remover a servidora LORENA FERREIRA DE SOUSA, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Foro de Anápolis para o Foro de Aparecida de Goiânia, a partir de 10 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1159/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, e o teor do Processo Administrativo – SISDOC Nº
16075/2015, 
RESOLVE: 
Remover o servidor FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Núcleo de Segurança e Transporte para o Foro de Anápolis, a partir de 10 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1163/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15728/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora LIZANE DE OLIVEIRA DAMACENO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, da Divisão de Informações Funcionais, a partir de 13 de julho
de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1166/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15528/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MARCELO MENDES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do Grupo de Apoio às
Varas do Trabalho, a partir de 27 de julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1172/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 15310/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Considerar designado o servidor LUIZ HENRIQUE MAIA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Estratégia em TIC), Código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Governança Corporativa de
TIC, a partir de 13 de julho de 2015. 
Art. 2º Designar o servidor FERNANDO SILVA DE QUEIROZ BARRETO, Analista Judiciário, Apoio Especializado Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Segurança da Informação), Código TRT 18ª
FC-3, do Núcleo de Governança Corporativa de TIC, a partir de 10 de agosto de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1176/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 16436/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente de Coordenadoria, Código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Material e Logística, ficando,
consequentemente, dispensado da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da referida unidade, a partir de 13 de
julho de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de agosto de 2015. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2015 
Aquisição de medicamentos e materiais de uso odontológico para atender às necessidades desta Corte, conforme especificações do Edital. 
Data da Sessão: 25/08/2015, às 14:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3901.3610 ou Fax (62) 3901.3530. 
THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Pregoeira
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 5945/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Morgana Alves Arraes Barbalho.  
Assunto: Alteração do período da Licença à Gestante. 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14148/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Libna Sanlay Guimarães Goulart Godinho. 
Assunto: Auxílio-natalidade 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14161/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Alessandro Carneiro.  
Assunto: Juntada de Documento aos Assentos Funcionais.  
Decisão: Deferimento. 
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Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 14952/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Fernando Silva de Queiroz Barreto. 
Assunto: Licença Paternidade. 
Decisão: Deferimento. 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 15181/2015 – SISDOC. 
Interessado(a): Luciana da Cunha Morales Araújo. 
Assunto: Licença à gestante.  
Decisão: Deferimento.
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